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Pelo presente instrumento particular, de um lado o INSTITUTO AMIGOS DO ESPORTE, 

associação privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 09.084.669/0001-83    , 

doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa D&G Sports Busines 

LTDA, cep: 22.011-901, inscrita no CNPJ sob nº 54.691.127/0001-23, endereço Avenida 

Princesa Isabel 323 Sala 602, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e 

acordado, o presente Contrato de Prestação de Serviços, que será regido pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA 1 – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais, destinados à execução do 

Projeto Refúgio de oportunidades, parceria formalizada entre no Ministério do Esporte e o 

Instituto Amigos do Esporte sob o Termo de Fomento nº 965807/2024, conforme 

especificações constantes no Anexo I, que integra este contrato para todos os fins de direito. 

 

CLÁUSULA 2 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente contrato rege-se pelas normas do direito privado, conforme disposições do 

Código Civil (Lei nº 10.406/2002), aplicando-se, no que couber, os princípios e diretrizes 

estabelecidos na Lei nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil – MROSC) e no Decreto nº 8.726/2016, que regulamenta a referida lei, em virtude de 

a execução do objeto estar vinculada à parceria formalizada com a Administração Pública. 

 

Cláusula 3 – Obrigações da Contratada 

- Fornecer os materiais conforme especificações constantes no Anexo I; 

- Garantir a qualidade, procedência e conformidade dos produtos entregues; 

- Efetuar as entregas dentro dos prazos acordados; 

- Substituir, às suas expensas, quaisquer materiais defeituosos ou que não atendam 

às especificações. 

 

Cláusula 4 – Obrigações da Contratante 

- Efetuar os pagamentos conforme os prazos e condições estabelecidos; 

- Receber os materiais no local indicado, desde que em conformidade com as 

especificações; 

- Comunicar a contratada sobre eventuais irregularidades ou defeitos identificados 

no fornecimento. 
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Cláusula 5 – Vigência 

O presente contrato terá vigência pelo prazo necessário à execução integral do 

fornecimento dos materiais, conforme especificado no Anexo I, contado a partir de 

sua assinatura. 

 

CLÁUSULA 6 – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 

notificação judicial, nas seguintes hipóteses: a) inadimplemento de qualquer das cláusulas; 

b) paralisação injustificada da execução do objeto; c) descumprimento de normas legais 

pertinentes. 

 

CLÁUSULA 7 – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Rio de Janeiro, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais conflitos oriundos deste contrato. 

 

 

Rio de Janeiro - RJ, 24 de agosto de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________ 

CONTRATADA 
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ANEXO I – LISTA DE MATERIAIS E VALORES 
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